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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 3, DE 3 DE ABRIL DE 2012
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 21 da Resolução CSAGU nº 11, de 30 de dezembro de 2008, o art. 6º da Resolução CSAGU nº 1, de 17 de maio de 2011, e considerando o item 4 do Edital CSAGU nº 1, de 12 de março de 2012, publicado no Boletim de Serviço Extraordinário nº 8, de 13 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão de Promoção dos membros da Carreira de Advogado da União, responsável por medidas preparatórias ao processamento do concurso referente ao período de avaliação compreendido entre 1º de julho e 31 de dezembro de 2011, recebimento e avaliação dos títulos destinados à promoção por merecimento, promovendo seu enquadramento às hipóteses regulamentares, composta pelos seguintes membros:

I – Ana Flavia Longo Lombardi, que a presidirá; 
II – Katia Cristina Oliveira Rodrigues; 

III - Sabrina Fontoura da Silva; e 

IV – Gabriela Moreira Castro.
           Art. 2º Ficam designados para prestar colaboração à Comissão de Promoção os servidores ÂNGELO NATHANIEL RIBEIRO e EMERSON DA SILVA TEIXEIRA, da Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e do Departamento de Tecnologia da Informação, respectivamente, nos termos do item 5, do Edital CSAGU nº 1/2012.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS
